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n2 99 
de 31 de Agosto de 1950 

REGULk OS _SERVIQUJILL LA 
UG4OES PARA LUZ E FÓ:liÇA. 

M I L T O N R O S A, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguintet 

Art. 19 - n adotado o Regulamento de Serviços de instala- 
^ 

çao e Ligaçoes para Luz e Força, que com esta 
baixa. 

• Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi- 
ca çao, revogadas as disposiçoes em contrario.-

GAI31NFTU DO PREITO .MICIPAL, EM 31 DE AGOSTO DE 1950 

/1»  • 

ROS 

PREFEITO 

bÕNFEAE COM O 3}fiGINAL 
aoretarla da Prefeitura MuniciNd 

de Bento Gon alves, 	 ( 195p- 
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TITULO I 

2AâINSTALACÕES EM GERAL 

0 
Art. 1'2) - Toda a instalação elétrica de luz e força, a construir, recons- 

. 
truir, reformar ou ampliar, fica sujeita as prescrições que se 

seguem: 
a)- As derivações da re'de de distribuição serão tomadas dos 

postes da rede geral, com fio WP nR 10 B & C a custa do consu-
midor, correndo os fios pela paredd dos predios, situados entre 
os postes; 

b)- Os fios de ligação externos, nao poderão entrar direta-
. 

mente no predio mas entrara°, digo terminara° em isoladores de 

louça, de 6 centímetros de altura com haste curva de ferro re- 
A 	 we 

dondo, de diametro nao inferior a meia polegada; 
e)- Os fios condutores de entrada devera° ser colocados den- 

. 
tro de um cano de aço, desde o cachimbo de entrada ate o quadro 
medidor, nao podendo o assinante derivar ou permitir que deri-
vem fios nesse percurso, nem violar ou permitir que violem o 
isolante, sob pena de multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 200,00; 

d)- Os canos -Mera° 'ser colocados a descoberto ou embutidos 
A Piá 

na alvenaria da parede, nao sendo permitido derivaçao alguma, 
desde o quadro de entrada, ate as ligações nas linhas distri-
buidoras; 

e)- Em todas as instalações e obrigatorio a colocação de 	
,

se-
guranças fuziveis aéreas, de capacidade vez e meia superior a 
carga da iústalaçao; 

f)- A altura para a entrada dos condutores nao poderá ser in 
ferior a bandeira da porta; 

g)- Os condutores deverão passar sempre por dentro dos cachim 
bos e nunca pelas portaladas; 

h)- A entrada será feita com fio 	12 B & S de dupla capa de 
algodão e duplo isolamento de borracha; 

Art. 22) - Os quadros de entrada devera° ser do tipo indicado pela PrefeL 
tura e obedecera° as seguintes características: 

a)- Deverão ser colocados acima do nivel do piso 1,60 mts. - 
so podendo esta dirnensao ser alterada com o consentimento da 
Prefeitura; 

b)- Ter fuziveis com a amperagem correspondente a carga li-
gada; 

c)- Ter chaves geraes de acordo com a carga; 

d)- Devera° ser colocados sobre quatro suportes de porcelana, 
embutidos na Parede, de modo que o quadro fique, pelo menos 4 

A 

centimetros afastado da parede; 
e)- O cano de aço da entrada deve ser recurvado e embutido 

no quadro, e fixado sobre este com um nipel e uma porca; 
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f)- O medidor devera ser colocado1.4jjntoapozta de entrada do 
Predio, no "hall", corredor ou saguão de entradal 

g)- Nos prédios construidos no alinhamento das ruas so será Per 
mitido instalar o contador á mais de 6 metros de distancia da porta 
de entrada, a criterio da Prefeitura; 

h)- Nos prédios recuados do alinhamento, a mais de 6 mts. o me-
. 

didor devera ser instalado em caixa adequada, estanque, abrigada 

contra depedraçio e fixadas a um poste solido de madeira de lei, 

o mais junto possível do portão de entrada ou nicho aberto no pró 
prio muro quando as dimensoe desta o permitirem; 

1)- A caixa precista na alínea anterior terá porta envidraçada, 

com chave, devendo esta ficar aos cuidados do morador ou zelador 
do prédio; 

j)- Os fios de baixada ou saída das linhas, virão ate estas cai 

xas ou nichos, desde a cruseta ou isoladores, dentro de canos de -

ferro preto, sem costura, envernizado, de 3/4" de diametro inter-

no,
, 

 com a ponta superior recurvada de 180 graus para evitar a en-

trada de aguadas chuvas e a inferior terminara dentro do escudo 

protetor do aparelho medidor; 

Art. 3Q) - As instalações internas obedecera° as normas seguintes: 
a)- As linhas gerais deverão ser constituidas por condutores -

separados; 

b)- Serem os fios isolados, e de diametro e isolamento de ator 
do com a carga e tipo da instalaçao; 

c)- As rozetas dos pendentes deverão ser providas de fuziveis/ 

d)- As baixadas para as chaves devera() ser com fios isolados 
dentro de canos ou com fios de chumbo e nunca com fios flexível; 

e)- As tomadas de corrente deverão ser com fios isolados, dera 
tro de canos e devera ter segurança propria de acordo com a car-

ga a ser ligada; 
f)- Chaves ceras não são permitidas, devendo ser usadas em subs 

tituiçao as chaves de tiro acionadas por um cordel; 

g)- Os fios flexivel só são permitidos em pendentes; 

h)- Os fios de secçao minimas a serem admitidos em instalaçees 

de luz sâo os de numero 16 B & S; 

1)- Todo o material devera • ser de primeira qualidade e devera 

ser observado o mais que a pratica e a técnica exigirém; 

Art. 42) - A instalaçao para o fornecimento de força devera ser dotada de um 
ou mais medidores, devendo obedeceroas_mesmas exigencias e condi- 

to 	 N 
çoes das instalaçoes para o fornecimento de luz. 

Art. 52) - Não será permitido no mesmo circuito o uso de energia para illimi-

naçao, quando a tarifa de fornecimento contratada o for para for-

ça e vice-versa; 

Art. 69) - E obrigatório a colocação de filtros Alrzoarasjtaa nos motores 
elétricos, campainhas e outros aparelhos)  para que não produzam 

ruidos nos aparelhos radio-receptores e transmissores, sob pena 

de ser cortada a ligaçio. 
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Unico - A obrigatoriedade desta exigencia e extensiva aos possuidores 
de instalaçoes próprias:  proprietarios de geradores e motores 
elétricos, sob pena de Cr$ 200,00 de multa e o dobro na rein-
. 

cidencia. 
Serão recusadas as instalaçoes que estiverem com o quadro em 
condiçoes de ser colocado o medidor e, bem assim, aqueles que 
tiverem lampadas ou aparelhos domésticos, cuja corrente não 
passe pelo medidor* 

Art. 8) - As instalaçoes que, possuem imperfeiçao, oferecerem perigo aos 
consumidores ou proprietarios de prédios, sera suspenso o for-
necimento de energia. 

Art. 92) - Quando for verificado que numa instalação oferece perigo, por 
imperfeiçao sera o consumidor notificado por escrito, marcan-
do-se o praso para o conserto. 

Parag. 12- Na notificação feita, o proprietario da instalação sera inti-
mado para, dentro do praso que lhe for concedido, introduzir 
as modificaçoes que lhe forem impostas, nao podendo este pra-
so ser superior g, 30 dias e nem inferior kl 10 dias, 

Parag. 22)-Vencido o praso concedido, se as modificações não forem,digo, 
tiverem sido cjImpridas, sera suspenso o fornecimento de ener-
gia elétrica. 

Art. 102)- Nas instalaçges existentes, o acréscimo ou alteração só sera 
permitido quando não vier, de qualquer modo, prejudicar ou 
modificar as condiçoes tecnicas das mesmas* 

Art. 112)- Ao consumidor cumprira conservar as instalaçoes em bom esta-
do, não se responsabilisando a Prefeitura pelos acidentes e -
perigos ocasionai(dos pelas mesmas. 

TITULO II 

DAS LINHAS  DE DISTRIBUI  -0 

Art. 122)- Os condutores a partir do quadro geral, deverão ser de diame- . a 
diame- 

tro suficiente para suportar s cargas ligadas. 
Art. 132)- Os mesmos poderão ser conduzidos sobre isoladores, mas não -

prensa-fios, ou dentro de canos de ferro preto, envernizado 
sem costura ou de latao isolado. 

Art. 142)- Em todos os casos devera ser empregado fio com isolamento pa-
ra 600 voltios. 

Art. 152)- Quando conduzidos sobre isoladores estes deverão ter dimensoes 
relativas aos fios que conduzem. 

Art. 162)- Os isoladores poderão ser cólocados por baixo e por cima do for 
ro e nas paredes de alvenaria e de madeira, sendo que os ulti-
mos so ate uma altura de 2,5 metros acima do assoalho. 

Art. 172)- Os canos de latão isolados so poderão ser utilizados para cana-
. 

lizaçoes aparentes sob tetos ou paredes de alvenaria e madeira, 
devendo ter dimensões suficientes para o numero de fios que con 

duzem. 

Art. 

Sor 
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Art. 182)- Os canos de aço poderao ser empregados tanto externamente como 
0 

embutidos nas paredes, com o diametro adequado as seções dos - 
fios que conduzem. 

Art. 192)- Os fios instalados segundo os artigos 162  e 172  deverão ter iso 
lamento de tre capas. 

Art. 202)- Não e permitido efetuar emenda de fios dentro dos encanamentos, 
devendo onde tal for necessario e nas derivaçc3es, serem coloca-
das caixas de distribuiçao adequadas. 

Parag.Unico- E obrigatorio nas derivaçoes ou emendas de fios o uso de sol-
das, nao podendo ser fechadas as caixas, no caso de instalaçoes 
embutidas ou colocaçao de fita isolante sobre as emendas feitas 
sem a fiscalização da Prefeitura. 

Art. 212)- Os condutores em cabo de chumbo so poderao ser empregados para 
as descidas das chaves. 

Art. 222)- As passagens nas paredes de madeira, das instalaçoes aparentes, 
devera() ser executadas em passadores de porcelanas e em canos - 
metalicos providos de terminaes de porcelana quando as paredes 
e tetos forem de alvenaria ou concreto armado. 

Art. 232)- Nas casas de madeira as descidas para as chaves, deverão ser -
executadas segundo os artigos 17 e 21. 

TITULO  III 

DAS CALTAIIW(5112...tr21tAt2L/ 

Art. 24$)- As instalações poderao ser internas, externas e sub-terraneas. 

A - Instalaeao internas  

Art. 252)- Os condutores poderao ser constituídos por: 
a)- tubos metalicos rígidos 
c)- tubos metalicos flexíveis 

Art. 262)- Os condutos rígidos devem ser revestidos, interna e externamen-
te, de unia pintura, galvanização ou esmalte, perfeitamente e 
aderente ao metal;  capaz de protegelo contra oxidaçao e que nao 
rache nem se descole quando o tubo for curvado. 

Art. ?72)- Os tubos de aço flexivel terão a aua superficie externa prote-
gida contra umidade e feitos de modo a nao poderem transmitir o 
fogo, de piso para piso, quando colocado em posiçao vertical. 

A 
Art. 28Q)-.0s condutos devem ter, alem da necessaria resistia mecanica, 

uma superficie interna suficientemente lisa para permitir a fa 
cil introduçao dos fios, sem lhes danificar o isolamento. 

Art. 292)- Os condutos de tipo diferente aos especificados acima s(5 serão 
admitidos com autorizaçao da Prefeitura. 

Art. 3020- Não será permitido o emprego de condutos cujo diametro inter-
no seja inferior a 1/2". 

Art. 312)- Os diametros internos dos condutos não poderão ser inferiores 
aos constantes da tabela seguinte: 



N2  WS 1 Cond. 2 Cond. 
1/4 1/2 1/2  
12 1/2  1/2  
10 1/2 3/4 
8 1/2  3/14 
6 1/2  1 
4 3/4 1 1/4 
3 3/4 1 1/4 
2 3/4 1 1/4 
1 3/4 1 1/2  
0 1 1 1/2 
00 1 2 
000 1 2 
0000 1 1/4 2 

Fjj,,...2 D3 
3 Cond. 4 CoOd. 5 Condo 6 Cond. 

1/2 
3/4 

3/4 
3/4 

3/4 
3/4 

1 
1 

3/4 .1 1 ' 1 
1 1 1 1 1/4 
1 1/4 1 1/4 1 1/2  1 1/2  

1 1/4 1 1/2  2 2 
1 1/4 1 1/2  2 2 
1 1/2  1 1/2 2 2 
1 1/2  2 2 2 1/2  
2 2 2 1/2  2 1/2  
2 2 1/2  2 1/2  3 
2 2 1/2  3 3 
2 1/2 2 1/2  3 3 

.. 
Art2  322)- Ligeiras diferenças nos diametros acima, st serao admitidas com o 

consentimento da Prefeitura* 
Art2  332)_ Os condutores serao instalados, de modo a formar uma rede sem so-

luçao de continuidade, a qual será ligada a terra quer por meio 
das canalázaçoes de agua, quer por meio de uma ligação especial. 

Art 2  342)- Os cotovelos e curvas das canalizaçoes em conduto far-se-ão de mo 
do a nao haver modificaçao:sensivel do diametro dos condutos e de 

. - 
forma a nao dificultar a introduçao dos fios, nao sendo admitidos 
curvas com menos de 12 centímetros de raio. 

Arte 352)- Nos pOntos de partida de ramais e derivações destinadas a interra 
ptores e tomadas de corrente, assim como nos pontos onde for nece 
ssario interromper o condutor, serao colocadas caixas metalicas 4 
de modelos aprovados pela Prefeitura. 

Arte 362)- As caixas de derivações serao instaladas em locais em que possam 
ser facilmente inspecionadas. 

Arte 372)- As caixas, de chapas de aço ou metal fundido, serao protegidas 
por uma pintura esmalte ou galvanização'  destinada a impedir a 
oxidação. 

Art2  382)- As caixas ficarão fortemente presas a parede ou em outros locais 
em que forem instaladas, para que possam garantir perfeita esta-
bilidade aos condutos. 

Arte 392 )- Na entrada das caixas, nas instalações aparentes, deverão os con-
dutos ser nrovidos de rosca e contra porca, para ficarem firmemen 
te ligados aquela. Para proteger a capa isoladora dos fios, os a 
terminais livres dos condutos serao munidos de uma bucha isolante 
ou outro dispositivo equivaiénte. 

e 
Art2  402)- Somente depois de concluida a instalação dos condutos e que os fi 

os condutores deverão ser introduzidos. 
Arte 412)- Não será permitido emenda de fios no trecho compreendido entre 

duas caixas. 
Arte 422)- Nas instalaçoes em condutos so serao admitidos fios condutores 

com isolamento duplo de borracha e escapamento duplo de algodao. 
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Art2  432)- Nas instalaçe's embutidas o fio não pode ser de bitola inferior a( 
n2  14 B & S. 

2 )— IN ST ALAc ÕES  INTERNAS 	 r-.2  A s FjM21111. AluilAD"=MTE 
Arte 442)- O cabo flexível, armado com aço destinado a instalaçoes internas 

devera ser de modelo aprovado pela Prefeitura. 
CANALIZAÇUS INTERNAS, APARENTES  

Arte 452)- As instalaç;es aparentes podem ser feitas: 
1 - Em conducto metalico, rígido ou flexível? 
II - Em fio encapado com chumbo, somente para as baixadas das cha' 

ves; 
III - Sobre isoladores de louça; 

Arte 46 2)- As instalaçoes em condutos, rígidos ou flexivels, obdecerao as 
.11 

exigencias estabelecidas para as instalaçoes embutidas. 
Art2  472)- á obrigatório o emprego de condutos: 

I - Nos trechos de instalaçoes, por menores que sejam, em que os fio: 
nao estejam a vista e que nao sejam facilmente acessíveis como n 
passagem atravez de paredes ou no vao entre o assoalho de um pa-% 
-mento superior, em forros onde nao howfter entrada facil etc.. 

II - Nos trechos em que apesar de facilmente visitaveis e a vista, as 
canalizaçoes se acharem: 

a)- Em lugares em que o isolamento do fio ou a armadura dos conL 
dutos, possam ser danificadas por choque ou q4alquer outra 

1.0 

açao mecanica; 
b)- Nos lugares permanentemente unidos e nos que o sejam aciden-

talmente, desde que assim o exija a Prefeitura; 
c)- Nos Lugares sujeitos a emanelçao de gazes que possam atacar o 

isolamento dos fios, 
Art2  482)- A fixaçao do fio encapado com chumbo nas paredes e tetos só se 

fará por meio de braçadeiras ou grampos, não sendo permitido o 

Art2  
emprego de pregos. 

494)- O fio encapado com chumbo terá 
canalizaçaes em conduto, 

isolamento igual ao exigido para 
.11 	 0.0 

502)- Os isoladores empregados nas isntalaçoes internas deverao satis-
fazer as seguintes condiçoes: 
a)- permitirem a fixação dos fios, sem prejuízo do isolamento; 
b)- serem feitos de material isolante, refratario ao fogo e que 
nao absorva umidade. 

Arte 512)- Os isoladores serão fixados por meio de parafusos, que nao se a-
plicarao diretamente a Parede, exigindo-se a interposição de pe- 
, 

quenos blocos ou tacos de madeira. 
522)- Nos pontos em que atravessareffi- assoalhos, forros, eta,, os fios Art2  

serao isolados, por meio de tubos de porcelana com material equi-
valente refratario ao fogo e a umidade. Estes tubos terão as ex-
tremidades arredondadas, de modo a nao prejudicar o isolamento 4 
dos fios na oeasiao da instalaçao. 

Art2  

9 e 	************ 	• • • 111 1,  • 	  
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Art2  532)- Os fios serao instalados de modo a não terem contato com outro 
fios, canos dagua, de gaz, nem qualquer substancia boa conduto 
ra. Para esse fim terão nos cruzamentos com outros fios ou com 
encanamentos, isolamento complementar, constituído em geral, 
por um tubo de porcelana ou fibra. 

B INSTAL4ÇÕES EXTERNAS  

Arte 542)- As canalizaçges aereas no exterior dos predios, serao feitas 
com fio a prova de tempo, suportado por isoladores de tipó a-
provado, presos a postes, braçadeiras ou outro suporte, de tip 
e dimensões previamente aprovados pela Prefeitura. 

Art2  552)- Os condutores com tensão, de potencias diferentes, guardarão 
entre si ou com qualquer outro corpo vizinho, um afastamento (b 
7 centímetros no minímo. 

Arte 562)- Os fios aéreos serao instalados, salvo casos especiais, a juiz( 
da Prefeitura, a uma altura de L metros, pelo menos acima do 
lo. 

Art2  572)- Nao serao permitidos derivações em pontos da linha aérea situa-
dos entre suportes, 

Art2  582)- Os suportes de lampadas ou outros aparelhos, empregados em cir• 
custos externos, serao de tipo especial, a prova de tempo, a-
nrovado e aceito pela Prefeitura. 

Art2  599)- As ligações das linhas aéreas com as canalizações internas far-
se-ao prolongando ate ao exterior as canalizaçoes internas, a-
brigadas com condutos de ferro preto sem costura, envernizado, 
colocado de modo a evitar a penetração da agua da chuva. 

Art2  602)- Nas instalações externas em condutos o conduto deffe ser de nata 
reza a vedar, completamente, a entrada de agua. No mais, esta-

. 
rao estas sujeitas as mesmas nrescriçoes que regem as canaliza- 
çoes internas em conduto, 

e 
Art9  619 )- Todo o circuito externo será protegido por fuziveis. 

2=ILUAIAÇÕES  SUB-TERRANEAS  
Arte 629)- As instalaç6es poderao ser feitas em cabo armado ou em conduto 

com condutor encapado com chumbo, de tipo aprovado pela Prefei-
tura. 

A 
Arte 639)- As emendas, assim como bocas de salda e derivações, nas insta- 

.- 
laçoes sub-terraneas, serao feitas em caixas especiais, de tip( 
aprovado pela Prefeitura. 

Art2  642)- Nas ligações de linhas sub-terraneas com linhas aéreas ou com 
canalizações internas deverao ser colocados fuziveis, instala-
dos em caixas especiaes. 

Art2  659)- As juntas dos cabos sub-terraneos e seus terminaes só serao exs: 
cutados em peças especiaes de ferro fundido, com massa isolante 
Chatterton. 
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TITULO IV 

DOS PENDENTES E TOMADAS DE CORRENTE  

Arte 66e)- Os pendentes simples nas instalaçoes aparentes, constam de uma rosí 
ta de porcelana, fio flexivel com as extremidades de ligação estan= 
padas, no minimo de numero 16 B & S e um suporte sem chave. 

Arte 672)- As redes poderão ter seguranças duplas, más deve se dar preferencie  
a caixa de louça com fuzivel, a altura da chave de sector. 

Art2  682)- As chaves tanto exteriores como embutidas devera() ser de, no minim( 
5 amperes. 

Arte 692)- Nas instalaçoes de globos e lustres, as seguranças devera() ser col 
cedas junto as chaves. 

Arte 70e)- As tomadas de corrente deverao ser para, no minimo 6 amperes, devei 
do ter tambem a caixa de louça com fuzivel. 

0 
Arte 7120- Para as instalaçoes expostas as Intempéries devera ser empregado 

material especial, adequado ao dito serviço. 

TITULO V 

DAS INSTALAÇÔES DE FORÇA 

Arte 722)- Sao extensivas as instalaçoes para força, as especificaçoes deste 
Regulamento no que forem eplicaveis, das instalaçoes de luz. 

Arte 732)- O cano de entrada devera ser no minimo, de 1" interior com fio nao 
inferior ao ne 10 com isolamento de tres capas, para 600 voltios, 

Parag..6nico- A seçao do fio, deve ser calculada de acordo com a carga ligada, 
tanto para a entrada como Para a redil geral. 

Arte 742)- O quadro sere de madeira de lei ou memore e terá as dimènsoes ne-
cessarias para acomodar a chave geral, as caixas fuziveis e o con-
tador. 

Arte 752)- A chave geral deverá ser de lavanca, com fuziveis na propria chave, 
tipo aamericano, ou com caixas fuziveis sepaaadas. 

Arte 762)- Os fios poderão ser conduzidos sobre isoladores de porcelana ou den 
tro de canos de.aço ou de lata°, isolados, este ultimo apenas per-
mitido em instalaçoes aparentes. 

Arte 772)- Náo e permitido utilizar nestas instalaçoes fio flexivel, cabo en-
capado com chumbo ou prensa fios. 

TITULO VI 

DOS MOTORES E RESPECTIVOS INTERRUPTORES DE CORRENTE 

Arte  782)- Ordinariamente serioempregados motores com isolamento normal, de-
vendo ser utilizados isolamentos especiaes em ambientes em que c(bn. 

Arte 
Arte 

tenham gazes quimicamente corrosivos poeiras de carvão, de metaes 
etc.. 

792)- Motores monofasicos só poderio ser ligados ate a potencia de 1 KW. 
80.2).= Os motores trifasicos com potencia entre 3 e 5 HP serio ligados a 

rede com chave de partida estrela triangulo, devendo os fios e fu- 
ziveis serem dimensionados para suportarem uma carga momemtanea de 

2,5 vezes a corrente nominal; para motores de maior potencia o 

**** 	• • • 
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sistftma de arranque será estabelecido a critério da Prefeitura. 

Arte 83.2)- Os interruptores deverão ser de alavanca com fuziveis na propria 
chave, ou com caixas fuziveis separadas em cada polo, 

0 Arte 822)- Cada motor será equipado com interruptor, devendo ser empregados, 
de preferencia, os que dem proteção ao motor para sobre-correntes 
e sobre-tensões. 

TITULO VII 

DAS CAMPAINHAS, TELEFONES, RÁDIOS, ETC.  

'Art2  832)- As campainhas poderão ser ligadas diretamente as instalaçoes sob 
tensão normal de serviço, ou por meio de um transformador de ten-
sao. 

Arte 842)- Para as ligações diretas devera ser empregado fio de cobre isola& 
com isolamento de duas capas, conduzido sobre isoladores, ou com 
-capa dentro dos tubos condutores. Pode ainda ser empregado o cabc 
de chumbo. 

Arte 852)— Os bot6es para as campainhas ligadas diretamente, deverão ser iso-
lados para a tensão normal de regime. 

Arte 86Q)- Quando ligados,por transformador de tensa.o, a linha, a partir des-
. 

te, poderá ser com fio flexivel, fixado por grampos isoladores. 
Arte 872)- As linhas para telefone poderão ser executados com fio flexivel, 

colocados sobre isoladores. Nao e permitido conduzir os mesmos der 
tro de encanamentos junto as linhas da instalação eletrica. 

Art2  882)- As instalações de antenas aéreas para radios, devera() ser extendi-
dos dentro do Proprio Terreno nao sendo permitido cruzarem as vias 
Publicas. 

TITULO VIII  

DAS LIGAÇUS 

Arte 892)- Os pedidos para fornecimento de energia elétrica deverão ser 
0 
a 

diri- 
gidos, por escrito  Prefeitura. 

Arte 902)- O Consumidor para obter a ligação pagara previamente, na Prefeitu-
ra Municipal, a taxa de ligação prevista em Lei e a importancia da 

A 
caução que variara de acordo com a potencia instalada, de modo qUe 
garanta, no minimo, o consumo de DOIS MUES. 

Arte 9l2)= No ato de pedir o fornecimento de energia, o consumidor declarara 
o seguinte: 

a)- Tratando-se de ligação parei força motriz, a quantidade de cava 
los (HP) ou Kws a serem ligados e, si houver aparelhos de refrige- 

••• 

raçao ou aquecimento, os quais façam parte da instalaçao industria: 
a capacidade dos mesmos em Kws. 
b)- Quando se tratar de fornecimento de energia para iluminação de 
vera declarar o numero de lampadas a serem ligadas e bem assim aPa 
relhos dOmesticos. 

Art2  922)- A ligação da instalação a ride, sempre PELA, FRENTE DO PRISIO somes 
te poderá ser feita Pela Sedçã'o de Eletricidade, depois da mesma 

verificar que a instalação esta em condições, sendo absolutamente 

***************** 
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proibido a interferencia de pessoas estranhas ao serviço, 
Arte 932) Nenhuma instalação podera sofrer modificaçoes ou aumento, sem pre 

via licença da Prefeitura. 
Arte 94'0- Não será feita ligação de instalações que estiver em desacordo -

com o presente Regulamento, 
Ar 952 )- Cada ligaçao devera compreender um predió ou um domicilio, sendo 

proibida ligaçoes passando de um para outra moradia, embora dente 
tro do mesmo edifício, sob pena de multa de Cr$ 50,00 á 100,00. 

Art2  962)- Os contadores serão colocados pela Prefeitura com um carimbo espe 
dial para esse serviço; 

Arte 972)- Somente o pessoal da . Secçao de Eletricidade pode tocar no conta-
dor ou nos trechos dos condutores que ficam entre estes e os cabo 
distribuidores, 

TITULO IX 

2AWBRIGAÇÕES E PEN4LIDADES  

Arte 982)- O assinante que fizer ou mandar fazer modificaçoes, ou ampliaçao 
em suas instalaçoes, sem autorizaçao da Prefeitura, ficara sujei-

. 
a te a multa de Cr$ 20,00  50,00 e a ter a instalação desligada 

ate recomno-la,ou satisfazer as exigencias regulamentares. 
Arte 992)- As instalações quaisquer que sejam, estão sujeitas a fiscalização 

e controle da Prefeitura, nao so durante a sua execuçao como de-
pois de ligadas, nao podendo o consumidor negar licença de entra- 

. 
da no predio ao funcionamento que for examinar as instal4çoes e 
medidores. 

Farcig;flnico- Incorrerá ma multa de Cr$ 50,00 o consumidor que injuriar ou 
desautorar o funcionaria em exercício de suas atribuições regula-
mentares. 

Art2  1002)-0 assinante que desviar corrente elétrica ou que fizer o contador 
parar ou desandar, incorrera na multa de Cri 100,00 a 500,00, a-
lem de indenizar a Prefeitura do consumo considerado SONEGADO e 

correspondente aos ultimos seis meses de fornecimento de energia, 
bem como o valor do material ou aparelhos avariados. 

Arte 19/2)-Verificada a existencia de fio de cobre rel ou ferro nas seguran- 
. 

ças fuziveis, o infrator será multado em cr$ 20,00 e elevado ao 
dobro em caso de reincidencia. 

Arte 1022)-0 consumidor e responsavel pelos gastos de energia anormais regiâ 
trados no contador, quando motivados por defeito na instalação. 

Arte 1932)-0 assinante e responsavel pelo dano que o contador venha a sofre 
exeto o motivado por descargas elétricas atmosféricas® 

Art2  1042)-0 assinante que se ausentar do municipio devera solicitar a Profm 
tura a suspensao do fornecimento de energia elétrica, 

Arte 1052)-Si o assinante ao ausentar-se nao solicitar suspensão do forneci-
. 

mento de energia, ficara sujeito ao pagamento da taxa mínima e o 
aluguel do contador. 

Arte 1062)-Dos assinantes em carater provisorio cobra-se-a a taxa minima men 

vigor, embora usem sal de acordo com a tabela em vileior,digo, 

******* •••••••••••••••• 1••• C 
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a corrente apenas por um dia. 
'arag. Único- Quando o assinante de que trata este artigo usar a corrente por mal 

de um mes, cobrar-se-a na fração de mes ao consumo real correspon-
dente e o aluguel do contador pela taxa global. Si o consumo for ir 
fefior a taxa mínima para este genero de consumidores, sera este a-
plicado, qualquer que seja o numero de dias de consumo. 

Art2  1072)--Ao consumidor que desistir do fornecimento de energia e que estive/ 
quites com a Prefeitura ser-lhe-a restituida a cauçao. 

Parag. 12- A Prefeitura reserva-o direito de aplicar, total ou parcialmente, c 
valor da cauçao na liquidação de qualquer debito do consumidor e dE 
exigir a reintegralizaçao da mesma, sob pena de suspender o forne-
cimento de energia. 

Parag. 	- Quando o assinante for o proprietario do prédio, responderá este, 
pelas dividas provenientes do consumo de energia elétrica. 

Parag. 32  - Se a cauçao, em virtude da desistencia do fornecimento, nao for re-
clamada dentro do prazo de 90 dias, perdera o consumidor o direito 
a restituição, observadas as prescrições do codigo Civil. 

Arte 1082)- Cabe ao consumidor, em caso de duvida, mediante prévio pagamento de 
taxa estabelecida na Lei de Orçamento, o direito de exigir, a aferi-

ção do medidor ou medidores da sua instalação. 
Parag. 12  - Fica entendido que a variação de mais ou menos 5% em torno da mar-

caçao exata, sob provas de 1/4 a plena carga, serão consideradas 
normais, 

Parag. 2 - Si a variação for sunerior aos maximos estabelecimentos,digo, esta-
belecidos no paragrafo anterior, o aparelho medido será substituidc 
e as contas dos tres ultimos meses, retificadas na base do consumo 
real, verificado pela aferiçao. 

Parag. 32  - Se a diferença for a favor do consumidor, este tera o direito de re 
querer a devolução das quantias pagas e mais nos ultimos tres meses 
e o reembolso da taxa de aferição que paga,nos termos do estabele-
cido neste artigo 108. 

Parag. 4Q - Si a diferença for a favor da Prefeitura esta extrairá uma conta si 
plementar para indenizar-se da diferença, tambem na base do consumc 
verificado nos ultimos tres meses. 

Art2  1092)- O assinante que deixar depagar o fornecimento de energia durante 
os primeiros 20 dias do mes seguinte ao vencido, terá sua ligação 
cortada, mediante aviso, com o prazo de tolerancia de L8 hotas. 

Wag, Único-Ainstalaçá'o poderá ser novamente ligada, depois de saldado o débi-
to e paga nova taxa de ligação. 

Art2  1102)- O assinante poderá solicitar que a Prefeitura mande cobrar em seu 
domicilio1( as contas de luz e fgrça quando, por qualquer motivo dal 
xar de fazer na primeita visita do cobrador, sujeitando-se porem nc 
pagamento de mais IQ% para comissão do mesmo. 

Art2  1112)- O assinante á obrigado a saldar o débito do consumo mensal de ener- 
. gia nos dez primeiros dias do mes seguinte, e na falta incorrera ru 

multa regulamentar de 10% sobre o valor da conta a pagar, 
`Art2  1122)- WeiMadas as seguranças externas aéreas, motivadas por cargas 
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excessivas, demasiadas ou circuitos na instalaçao interna serão 

Art2  1152)- 

Arte 1162)- 

restabelecidas pela Secçao de Eletricidade por conta do consumi 
dor. 

Os assinantes de força ficam sujeitos ao pagamento da taxa mini 

ma, mesmo que os motores ou aparelhos eletricos nao funcionem. 
Havendo na instalaçao varios contadores, o assinante esta sujei 
to a taxa minima mensal relativa a cada um deles, exeto nas ins 
talaçoes trifilares com dois contadores. 
Si dentro do prazo de 48 horas a contar da data da intimação - 

nao pagarem os infratores as multas que lhes foram impostas se-
. rao suspensas as ligaçoes, so devendo ser restabelecidas depois 

de efetivado este pagamento. 
Os consumidores para luz, que provisoriamente, com permissão da 
Prefeitura, nao estao usando contadores, nao poderão sem consen 
timento do Chefe da Secçao de Eletticidade, aumentar em suas  
instalaçoes (1) numero de lampadas, ou alterar as suas caracteris 
tical, trocando-as por outras de maior potencia, assim como lhe 
e expressamente proibido ligar aparelhos domesticos, como radio 
ferros de engomar, estugas etc', sob pena de multa de Cr$ 50,00 
e 
a 100,00 e interrupçao do fornecimento de energia. 

Arte 1132)- 

Art 2  1142 )- 

TITULO X 

DISPOSIÇ3E3 GERAIS 

Arte 1172)-.A Prefeitura poderá, a seu juizo, conceder ligaçaes provisórias 
nas instalações de circos, festas publicas, etcw, sem que te~ 
as condiçoes tecnicas exigidas nos demais, sempre que estas ins 

"lo 

talaçoes nao oferecerem perigo de acidentes, impondo, entretariU 

que a entrada das linhas at(13 os medidores seja em condiçoes tae 
que impossibilite o consumo de corrente sem esta passar pelo e.9.j 

tador. 

Arte 1182)- Esta especie de fornecimento ficará sujeita ao pagament6 de cau 
A 

çao e da taxa de ligaçao,de acordo com as tarifasem'Vígor, e o 

consumidor pagara, tambem o aluguel dp medidor, de acordo com a 
mesmas tarifas. 

.0 
Arte 1192)- Todo o contribuinte, no caso de mudança de predio em que reside 

fica obrigado a causionar a importancla fixada para instalawes 
de luz e força, uma vez que nao tenha ainda a respectiva cauçao 

Arte 1202)- No caso de reiscidencia na transgressão de qualquer dos disposi 

tivos deste Regulamento, a penalidade será imposta no dobro e a 
ligação cortada. 

Arte 1212)- Os funcionrios- da SecçZo de Eletricidade, sao competentes para 
lavrar AUTOS DE INFRAÇAO, observando-se as normas prescritas no 

processes fiscaes do Municipio. 

Art 2  1222)- A Prefeitura reserva-se o direito de suspender os serviços de 
energia elétrica, independente de aviso previu, aos consumido-
res, e sem obrigaçae de indenizar prejuízos que possam advir 
suspensa°, nos seguintes casos: 
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a)- quando tiverem de ser feitas reparações na rede/ 
b)- em caso de força maior, acidentes nas linhas, maquinas, 

geradores etc; 
c)- nas faltas de cumprimento, pelo consumidor, das disposi-

çoes regulamentares. 
De tres em tres anos, a Prefeitura procedera, por conta própria'  
ao exame e aferiçao dos contadores. O assinante, porem, que dese- 

. 
jar uma nova aferição, dentro desse período, fará o pedido por es 
crito, depofttando, adiantadamente, na Prefeitura a importancia d 
Cr$ 15,00, a qual so lhe será devolvida se for constatada, de fat 
o mau funcionamento do contador, 

   

TITULO XI  

DAS INFRAÇ3ES 

  

     

Arte 1242)- Só ser« concedida licença de instalador a pessoa ou firma de re- 
conhecida idoneidade profissional, uma vez que, sumetida a exame 
demonstre conhecimentos que o habilite a exercer a profissaos 

Arte 1252)- O exame constara de: 
a)- provas praticas de instalações de luz e fonça; 
b)- calculo da secção do condutor a ser empregado; 
c)- perfeito conhecimento de ligaçoes de motores em curto cir-

cuito, com aneis e rheostatos, rheostatos automaticos e 
chaves estrela triangulo; 

d)- conhecimento das tabelas existentes de condutores e liga-
çoes serie, aparelhos e mixta; 

e)- aplicaçoes, em todos os seus artigos do presente Regula - 
1.1 

mento. 
Art2  1262)- 

Arte 127º)- 

Arte 1282)-

Arte 129) --

Arte 130º)- 

Arte 1312)-

Arte 1.322)- 

A licença de instalador so e concedida depois do candidato ter si. 
do aprovado no exame e, que tenha efetuado o pagamento de Cr$.... 
200,00 correspondente a taxa de Registro. 
Antes de executar uma instalação é instalador devera apresentar a 
Prefeitura uma planta da mesma, com todos os detalhes e pedir, me. 
diante requerimento a sua aprovaçao. 
O instalador que assinar a planta da instalação, assiimitít perante 
a Prefeitura a responsabilidade da perfeita execução do trabalho, 
e nao poderá transferir a outros a direçao do mesmo. 
Quando procedido o exame de uma instalaçao a ser ligada e a mesma 
nao se encontrar de acordo com o presente Regulamento, fica o ine. 
talador sujeito ao pagáffiento de-navaâ:táxas de ligaçao. 
Independente do pagamento de que trata o artigo anterior a Prefei. 
tura, pela sua Secçao de Eletricidade, chamara atençao do instala. 
dor e na reincidencia podera ate suspender seu registro. 
Os casos omissos deste Regulamento serao resolvidos, em ultima ínj 
tancia, pelo Prefeito. 
Sao revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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